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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 098/2022.

PROCESSO n.º  2.104/2022.
LICITAÇÃO n.º 056/2022 – PREGÃO PRESENCIAL/RP – PMCA

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E SERVIÇOS
PÚBLICOS, CNPJ: 29.115.458/0001-78 , Endereço: Rua Flanklin José dos Santos nº. 156, Centro,
Casimiro de Abreu- RJ, neste ato representado pelo Secretário Municipal o Sr. RAFAEL JARDIM
PEREIRA RAMOS, brasileiro, portador da carteira de identidade n°. 11.903.945-1, expedida pelo IFP-RJ e
inscrito no CPF sob o n°. 054.348.087-97.

FORNECEDOR: PRO-SYSTEMS INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 03.620.200/0001-
35, estabelecida no SRT/S -QUADRA 701 - Conjunto E - bloco 3 - edf. Palácio d Rádio I - salas 207 a 214 -
asa Sul- Brasília/DF, representada, neste ato pelo seu representante legal o Sr. Lourival Machado,
portador da carteira de identidade nº. 726.566, expedida pelo SSP/DF, e inscrito no CPF sob o nº.
142.541.900-34.

O Município de Casimiro de Abreu, com sede na Rua Padre Anchieta, 234, Centro, Casimiro de Abreu- RJ,
inscrito no CNPJ sob o n.º 29.115.458/0001-78, por intermédio da Secretaria Municipal Obras, Habitação e
Serviços Públicos, nos termos do estabelecido pela Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002, decreto municipal
n.º 520, de 15.04.2015 e Decreto n.º 1.626/2019, de 08/08/2019, com aplicação subsidiária da lei federal n.º
8.666 de 21.06.1993, e alterações posteriores a estas normas, além das demais disposições legais
aplicáveis e do disposto no edital, resolve registrar os preços do  fornecedor a cima identificado, observadas
as disposições do Edital e as cláusulas deste instrumento:

DO OBJETO
CLÁUSULA PRIMEIRA. A presente Ata destina-se ao Registro de Preços para futura e eventual
Contratação de Empresa Especializada para o fornecimento de 15 (quinze) licenças de uso do sotware
AutoCAD PT-BR (Português do Brasil), na versão LT COMMERCIAL SINGLE - USER 3 Years Subscription,
incluindo treinamentos à distância (EaD) de AutoCAD, conforme descrito no Anexo I deste documento, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Serviços Públicos, conforme
condições, quantidade e exigências estabelecidas neste Termo de Referência.

DOS PREÇOS
CLÁUSULA SEGUNDA. Os quantitativos, preços e prestadores encontram-se relacionados no quadro a
seguir:

PRO-SYSTEMS INFORMÁTICA LTDA

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

1

Assinatura de licenças de Auto CAD LT 2023
Commercial New Single-user ELD 3-YEAR
Subscription- incluindo treinamentos básicos à
distância (EAD) de Auto CAD para até 15
(quinze) usuários nomeados pelo período de
vigência das licenças.

UNID. 15 7.930,00 118.950,00

TOTAL R$ 118.950,00

DA VIGÊNCIA
CLÁUSULA TERCEIRA. A vigência desta Ata será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publicação e
consequentemente a assinatura da mesma, nos termos do art. 11 do Decreto Municipal n.º 466 de 16.12.2014 e Artigo
37 da Constituição Federal;
1. ÓRGÃO GERENCIADOR, ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) E ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
CLÁUSULA QUARTA.
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Órgão Gerenciador: O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria solicitante, inclusive para realizar a
pesquisapara atualização dos preços praticados no mercado.
4.1. O órgão gerenciador deverá apreciar toda e qualquer alteração que implique acréscimo nos valores contidos na ata
deRegistro de Preço, tomando as medidas cabíveis sempre que houver necessidade;
4.1.1. Gerenciar a ata de registro de preço;
4.1.2. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
4.1.3. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimentolicitatório;
4.1.4. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado
naata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias
contratações;
4.1.5. Autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no §4º do art.21 do Decreto n.º
1.626/2019, de 08/08/2019;
4.1.6. Avaliar pedidos de adesão e orientá-los, se necessário;
4.1.7. Poderá pedir auxilio técnico aos órgãos participantes para execução das atividades previstas nos itens 4.1 e 4.1.1
deste instrumento;
4.1.8. Celebrar assinatura de contrato, contendo seus quantitativos e toda e qualquer particularidade seja na execução
do objeto quando o mesmo se referir a aquisição e/ou fornecimento que seja executado em mais parcela, tenha
necessidade de formalização de garantia e/ou possua peculiaridade em seu fornecimento. Ficando desobrigados da
confecção contratual os casos de entrega imediata sem obrigação futura.

Órgão Participante:
4.2. celebrar assinatura de contrato, contendo seus quantitativos e toda e qualquer particularidade seja na execução do
objeto quando o mesmo se referir a aquisição e/ou fornecimento que seja executado em mais parcela, tenha
necessidade de formalização de garantia e/ou possua peculiaridade em seu fornecimento. Ficando desobrigados da
confecção contratual os casos de entrega imediata sem obrigação futura;
4.2.1. apreciar toda e qualquer alteração que implique acréscimo nos valores contidos na ata de Registro de Preço,e
em caso de discordância das razões apresentadas recomendar ao órgão gerenciador as medidas a serem adotadas;
4.2.2. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado
na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias
contratações.

Órgãos não Participantes:
4.3. Os Órgãos não Participantes do certame, que possuam Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, diverso
dos participantes poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador e ao
fornecedor, através de oficio no qual deve estar contido o quantitativo pretendido, condições e local de fornecimento
para fins de verificação quanto a possibilidade de adesão, desde que devidamente comprovada a vantagem e
respeitadas, no que couber, as condições e regras estabelecidas no Edital e na Lei nº 8.666 de 1993.
4.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes
e futuras decorrentes da ata, assumidas com órgão gerenciador e órgãos participantes.
4.3.2. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata
4.3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade,
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de
preço para o órgão gerenciador e para órgãos participantes.
4.3.4. O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das adesões a ata de registro de preço não
poderáexceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preço para o órgão
gerenciador e para  os órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.
4.3.5. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando a
ocorrência ao órgão gerenciador.
4.3.6 Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a contratação atende a seus
interesses, sobretudo quanto aos valores praticados.

LOCAL DA
EXECUÇÃO
CLÁUSULA QUINTA.

5.1 Os serviços deverão ser prestados somente de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de Obras
Habilitação e Serviços Publicos, que poderá ser feito pela ordem de fornecimento.
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DO PRAZO DE
EXECUÇÃO
CLÁUSULA SEXTA.

6.1 A prestação de serviços deverá acontecer 07 (sete) dias corridos, contados mediante a ordem de fornecimento
feitapela Secretaria Municipal de Obras Habilitação e Serviços Publico. O referido prazo começará a fluir a partir da
efetiva solicitação à Contratada.
6.2.O contrato poderá ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, com vistas à obtenção de preços
e condições mais vantajosas para a Administração Pública Municipal, até o limite de 12 (doze) meses, conforme
disposto no inciso II. do artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/93. Podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses;
conforme artigo 57II da Lei 8666/93.

DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DO
SERVIÇOCLÁUSULA SÉTIMA.
7.1. A contratada deverá providenciar às suas custas todos os equipamentos, pessoal e materiais necessários à
prestaçãodos serviços;
7.2. No valor proposto deverão estar incluídos todos os custos necessários para a prestação dos serviços mencionados,
tomando-se por base os preços praticados no mercado. No valor proposto deverão estar incluídos, além dos
custos mencionados anteriormente, todos os custos diretos e indiretos, decorrentes da execução dos serviços, inclusive
contribuições previdenciárias, trabalhistas e societárias que serão de inteira responsabilidade da contratada;
7.3. A validade da proposta não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua apresentação;

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
CLÁUSULA OITAVA. Constituem obrigações:

8.1. Da PMCA
8.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
8.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do bem recebido provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
8.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido,
para que seja substituído, reparado ou corrigido;
8.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;
8.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;
8.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda
que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;
8.7 - Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da Secretaria Municipal de Obras,
Habilitação e Serviços Publicos - FMCA para a entrega do material/insumos, proporcionando todas as facilidades para
que o fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições estabelecidas;
8.8 - Solicitar o reparo ou a substituição dos materiais/insumos que apresentar defeito de fabricação durante o prazo de
garantia;
8.9 - Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer irregularidade no fornecimento;
8.10 - Prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à execução do contrato.

8.2. Do Fornecedor
8.2.1 - Entregar os medicamentos, obedecendo rigorosamente às especificações discriminadas no Termo de Referência
e principalmente aos preceitos instituídos pela Lei Federal de Licitações;
8.2.2 - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na contratação;
8.2.3- Não transferir para outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato a ser firmado;
8.2.4 - Responsabilizar-se, exclusivamente por quaisquer ônus, direito e obrigações, vinculadas à legislação tributária,
trabalhista, segurança e medicina do trabalho, previdenciária ou comercial, decorrente da contratação;
8.2.5 - Arcar com todas as despesas operacionais, correspondentes a deslocamentos, fretes, seguros, taxas,
emolumentos, cópias e quaisquer outras necessárias à execução do objeto deste contrato;
8.2.6- Executar o contrato através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou faltas
que os mesmos venham a cometer no desempenho das funções, podendo o Contratante exigir a retirada daquelas cuja
conduta seja julgada inconveniente e obrigando-se também a indenizar o Contratante por todos os danos e prejuízos
que eventualmente ocasionarem;
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8.2.7 - Responder perante o Contratante por qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do
fornecimento ora contratado, por atos de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões
judiciais, assegurando ao Contratante o exercício do direito de regresso, eximindo-o de qualquer solidariedade ou
responsabilidade de qualquer natureza;
8.2.8 - Facilitar e permitir ao Contratante, a qualquer momento, a realização de auditoria produtos, sem que isso incorra
emisenção de responsabilidade ao Contratante, e esclarecer prontamente as questões relativas à execução do contrato,
quando solicitada;
8.2.9 - Não utilizar o nome do Município de Casimiro de Abreu e do Contratante em quaisquer atividades de divulgação
de sua empresa, como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e outros impressos;
8.2.10 - Não se pronunciar em nome do Município de Casimiro de Abreu e do Contratante a órgãos da imprensa ou
clientes sobre quaisquer assuntos relativos à sua atividade, bem como sobre os serviços ao seu cargo;
8.2.11 - Comunicar ao Contratante, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência, qualquer alteração na composição
societária da empresa ou em seu quadro técnico;
8.2.12- Comunicar ao Contratante, com antecedência mínima de 2 (dois) dias o pedido de afastamento temporário, bem
como, quaisquer alterações cadastrais da empresa (end., tel., fax,e-mail);
8.2.13- Guardar por si, por seus empregados e prepostos, em relação aos dados, informações ou documentos de
qualquer natureza, exibidos, manuseados, ou por qualquer forma ou modo venham tomar conhecimento, o mais
completo e absoluto sigilo, em razão do fornecimento a serem confiados, ficando, portanto, por força da lei civil e
criminal, responsável por sua indevida divulgação, descuidada e incorreta utilização, sem prejuízo da responsabilidade
por perdas e danos a que der causa;
8.2.14 - Obedecer às determinações legais ou emanadas das autoridades constituídas, sendo a única responsável
pelas providencias necessárias e pelos efeitos decorrentes de eventuais inobservâncias delas;
8.2.15 - Apresentar ao Contratante, junto com a(s) nota(s) fiscal(is), os documentos exigidos para pagamento, sob pena
de retenção total ou parcial do pagamento;
8.2.16 - Assumir total responsabilidade pelos medicamentos que apresentarem não conformidade, má qualidade e/ou
irregularidades, responsabilizando-se por eventuais danos e/ou prejuízos causados a terceiros e/ou a coisas e bens do
Município e do Contratante, arcando com as respectivas indenizações, que poderão ser imediatamente retidas, e/ou
reembolsando de imediato ao Município e ao Contratante o valor do prejuízo acarretado;
8.2.17 - Substituir e/ou reparar, por sua conta e responsabilidade, os materiais considerados inadequados ou
imperfeitos, ou que estiverem em descordo com o ora pactuado, respeitando os prazos fixados, ficando a critério do
Contratante aprovar ou rejeitar, sem prejuízo das multas contratuais;
8.2.18 - Requerer a exclusão do Município e do Contratante de lide que venha a ser movida por qualquer motivo
relacionado aos compromissos aqui contratados, inclusive por seus funcionários, sob pena de ressarcimento dos
prejuízos advindos do processo judicial, acrescido de perdas e danos, sem prejuízo de rescisão contratual;
8.2.19 - Obter as Licenças junto às repartições competentes, necessárias ao cumprimento das obrigações contratuais e
mantê-las atualizadas;
8.2.20 - O Município e o Contratante não aceitarão, sob pretexto algum, a transferência de responsabilidade da
contratada, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros alegados;
8.2.21 - Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Secretaria de Obras, Habitação e Serviços
publicos - FMCA, atendendo prontamente a quaisquer reclamações;
8.2.22 - Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao patrimônio da União em
decorrência de ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, não se excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade em razão da fiscalização ou do acompanhamento realizado pela Secretaria de Obras, Habitação e
Serviços publicos - FMCA.
8.2.23- Providenciar que seus empregados portem crachá de identificação quando da entrega dos materiais aSecretaria
de Obras, Habitação e Serviços publicos - FMCA.
8.2.24 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os seus empregados não
manterão nenhum vínculo empregatício com o pela Secretaria de Obras, Habitação e Serviços publicos - FMCA.
8.2.25 - Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do
objeto ou em conexão com ele, ainda que ocorrido nas dependências do pela Secretaria de Obras, Habitação e
Serviços publicos - FMCA. inclusive por danos causados a terceiros;
8.2.26- Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do objeto deste
Termo de Referência;
8.2.27 - Aceitar, nas mesmas condições do ajuste, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de até 25%
(vinte e cinco por cento) de seu valor.

DO PAGAMENTO
CLÁUSULA NONA. O PMCA pagará aos fornecedores o valor unitário registrado por item multiplicado pela quantidade
solicitada, que constará da ordem de fornecimento e da Nota de Empenho.
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9.1- O Município de Casimiro de Abreu somente efetuará o pagamento à CONTRATADA, desde que obedeça às
formalidades legais e contratuais previstas;
9.2 - A nota fiscal deverá ser apresentada após no ato da entrega, a fim de ser atestada e posteriormente encaminhada
para pagamento, que deverá ser efetuado em até 30 (trinta) dias;
9.3 - O pagamento será realizado em até 30 dias após a apresentação da nota fiscal, que deverá ser apresentada após
a entrega dos medicamentos, para fins de verificação de eventuais descontos, decorrentes de penalidades impostas à
CONTRATADA, por descumprimento de obrigações contratuais.
9.4 - Da nota fiscal deverá constar relação do item entregue, e a nota devidamente conferida e atestada, por 02 (dois)
servidores da CONTRATANTE, que não o ordenador da despesa, sendo posteriormente encaminhada para pagamento
e processada em conformidade com a legislação vigente;
9.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do
reajustamento de preços;
9.6 - “Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, a partir de 1º de dezembro de 2010, os
contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações: I - destinadas à
Administração Pública direta ou indireta, inclusive empresa pública e sociedade de economia mista, de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios” (Protocolo ICMS 42/2009,
Cláusula Segunda);
9.7 - Na ocasião do pagamento a ser efetuado, observadas as condições específicas da CONTRATADA, aplicar-se-á,

no que couber, o disposto na Lei Federal No. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Lei Federal Nº 8.212, de 24 de
julho de 1991 e na Lei Complementar No. 116, de 31 de julho de 2003, combinada com a correspondente Lei
Municipal, com as alterações e regulamentações posteriores;

9.8 - No caso de a CONTRATADA ser enquadrada nas hipóteses de não retenção constante do Art. 4º, ou como pessoa
jurídica amparada por medida Judicial constante do Art. 36, ambos da instrução normativa SRF, nº 1.234, de
11.01.2012, deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a comprovação exigida na referida instrução
normativa, sob pena de retenção de tributos da fonte;
9.9 - Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica suspenso o prazo para o pagamento respectivo,
prosseguindo-se a contagem do prazo somente após apresentação da nova documentação isenta de erros;
9.10 - Havendo rasura ou erro na Nota Fiscal/Fatura ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, a
CONTRATADA será avisada, pela CONTRATANTE, para adotar as medidas saneadoras necessárias, ficando o
pagamento pendente nesse ínterim. Nesta hipótese, o prazo para pagamento se reiniciará após a regularização da
situação e/ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE
9.11 - Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões da CONTRATADA, a mesma será
notificada,por escrito, para, num prazo de 05
(cinco) dias úteis, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de anulação da contratação.
9.12. Caso o FMCA efetue pagamento devido a contratada em prazo inferior a 30 (trinta) dias, será descontada da
importância devida o valor correspondente a 0,033% (trinta e três milésimo por cento) por dia de antecipação;

DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS
REGISTRADOSCLÁUSULA DÉCIMA
10.1. O preço registrado se manterá fixo e irreajustável durante a vigência da ata, podendo ser revistos em decorrência
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,
cabendo ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, conforme art. 4º, IV do Decreto n.º
1.626/2019, de 08/08/2019, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº
8.666, de 1993, Conforme determina o art. 16 do Decreto n.º 1.626/2019, de 08/08/2019;
10.1.1. Para constatação da oscilação do preço de mercado poderá ser observados os registros no banco de dados das
pesquisas de mercado disponíveis no Departamento de Compras;
10.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão
gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado;
10.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade;
10.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original;
10.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento
ou emissão de nota de empenho, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
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II - convocar os demais fornecedores registrados em Ata , para assegurar igual oportunidade de negociação.
10.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
10.4. O registro do fornecedor será cancelado quando:

I - Descumprir as condições da ata de registro de preços;
II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
semjustificativa aceitável;
III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
nomercado; ou
IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, art. 7º da Lei
nº10.520, de 2002 e art. 13 do Decreto Municipal 520/2015.

10.4.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será formalizado por
despachodo órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
10.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou
forçamaior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

I - por razões de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor.

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. A presente Ata ou o registro de fornecedor específico poderá ser cancelado de pleno
direito nas seguintes situações:
11.1. Pela PMCA:
a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) quando o fornecedor não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pelaadministração, sem justificativa aceitável;
c) quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente deste Registro de Preços, nas
hipótesesprevistas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aos praticados no mercado;
e) por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificadas pelo órgão Gerenciador.
f) não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

11.2. Pela contratada:
a) mediante solicitação por escrito, antes do pedido de fornecimento, comprovando estar impossibilitado de cumprir
asexigências desta Ata de Registro de Preços;
b) mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fato superveniente, decorrentes de caso fortuito ou força maior.
11.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por correspondência com aviso de
recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata.
11.3.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por
publicação no “Diário Oficial do Município”, por duas vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado
a partir da última publicação.
11.4. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo Órgão
Gerenciador facultando-se a este a aplicação das sanções previstas nesta Ata.
11.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor, relativas ao
fornecimento dos itens.
11.6. Ocorrendo rescisão contratual na forma do inciso I, do art. 79, da Lei Federal nº 8.666/93, a PMCA adotará as
medidas ordenadas pelo art. 80, do mesmo diploma legal.

DO CADASTRO DE RESERVA
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
12. Nas hipóteses previstas na cláusula décima primeira: deste instrumento, será convocado, durante a vigência da ata,
na ordem remanescente de classificação, os licitantes registrados no cadastro de reserva.
12.1. As empresas que integrarem o cadastro de reserva somente terão sua proposta, bem como sua documentação
habilitatória, analisada, para fins de aceitação e habilitação, quando houver necessidade de contratação de fornecedor
remanescente, nas hipóteses mencionadas.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Pela inexecução total ou parcial da entrega do material, garantida a ampla defesa,
aContratada ficará sujeita às seguintes sanções:

13.1. Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal e, se for o caso, será descredenciado
do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Casimiro de Abreu, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas e demais cominações legais, nos termos do art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 7º da Lei
Federal n.º 10.520/02, e alterações posteriores, o licitante que:
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a) convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a Ata Ordem de Fornecimento ou Autorização
de Prestação de Serviço, deixar de apresentar documentação exigida para o certame ou apresentar documentação
falsa;
b) ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
c) não mantiver a proposta;
d) falhar ou fraudar a execução da Ata ou ordem de fornecimento;
e) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

13.2. Pela inexecução total ou parcial da Ata ou da Autorização de Compra, garantida a ampla defesa, a Contratada
ficará sujeita às seguintes sanções:
a) advertência, por escrito, informando à contratada sobre o descumprimento de quaisquer obrigações assumidas e a
determinação da adoção das necessárias medidas de correção;
b) multa, observados os seguintes limites:
b.1) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do fornecimento não realizado;
b.2) 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, ou
prestação do objeto com vícios ou defeitos ocultos que o tornem impróprio ao uso a que é destinado, ou causem
transtornos, ainda, fora das especificações contratadas.
c) suspensão temporária de participar em licitações promovidas pelo Tribunal e impedimento de contratar com a
Administração Pública Municipal, nos termos da Lei 8.666/93 e demais disposições correlatas;
d) declaração de inidoneidade, nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93..
13.3. A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções previstas neste edital.
13.4. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido pela Contratada, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data da
notificação da sanção, sob pena de ser descontado da garantia prestada ou do pagamento eventualmente devido pela
Secretaria.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo
aditivo àpresente ata de Registro de Preços.
b) é vedado caucionar ou utilizar a Ordem de Fornecimento ou Autorização de prestação de serviço decorrente do
presenteregistro para qualquer operação financeira.

DO FORO
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. As partes elegem o foro da Comarca de Casimiro de Abreu/RJ para dirimir dúvidas ou
litígios eventualmente emergentes em decorrência desta Ata. E por estarem assim ajustadas, as partes assinam a
presenteAta.

Casimiro de Abreu, 06 de julho de 2022.

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
RAFAEL JARDIM PEREIRA RAMOS

PRO-SYSTEMS INFORMÁTICA LTDA
Representante: Lourival Machado

Testemunhas:
1. _________________________________________ CPF:________________________

2. _________________________________________ CPF:________________________

Autenticar documento em https://eprocessos.viana.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100340034003600320030003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.


